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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 18/2024 

INDIVIDUAL  A  PROPRIETÁRIO E SUCESSORES LEGAIS 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, na pessoa 

do Senhor Prefeito GERALDO EVANDRO  BRAGA  DE  SOUSA, 

nos termos do diploma de posse, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 13º do DECRETO FEDERAL 9.310/2018,    

NOTIFICA  sua senhoria, ELIZABETH JORGE PEREIRA,  na 

qualidade de Proprietária de uma área de terras objeto da Matrícula nº 

4.463, Cartório de Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial 

Ofício Único da Cidade de Governador Edison Lobão / MA. CNS – 

14906-2, originada da Matrícula nº R.1 - 7191, do Cartório   de   

Registro   de  Imóveis  da  Primeira Zona  de   Imperatriz / MA–

Serventia Extrajudicial do Sexto Ofício-CNS 03.044-5, nos termos do 

Decreto Federal nº 9.310, Art. 24, Parágrafos 4º e 5º e Inciso I,  tendo 

em vista que não foi encontrado no referido registro imobiliário o 

endereço da Sra. ELIZABETH JORGE PEREIRA. Notifica 

também, por este edital os sucessores legais ou convencionais e a 

tantos quantos tomarem conhecimento deste EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO, que o poder público municipal realizou, através da 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, a 

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 

SOCIAL/ESPECÍFICO, da área habitada, de forma consolidada, 

situada no local conhecido popularmente por “ VILA NAZARÉ”, 

situado no Povoado Sede do DISTRITO BANANAL, deste 

município de Governador Edison Lobão - Maranhão, com as 

seguintes características:  

 

1ª) - ÁREA TOTAL DO NÚCLEO: com área 50.127,78m² 

(cinquenta mil, cento e vinte e sete metros e setenta e oito centímetros 

quadrados), equivalentes a 5,0127ha (cinco hectares, um are e vinte e 

sete centiares). 

 

2ª) – CARACTERÍSTICAS DOMINIAIS: Núcleo formado sobre 

áreas oriundas da propriedade da Sra. ELIZABETH JORGE 

PEREIRA, Matrícula nº 4.463, Cartório de Registro de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison 

Lobão / MA. CNS – 14906-2. 

3ª) – IMÓVEL OBJETO DO PARCELAMENTO: O núcleo 

“ VILA NAZARÉ”, acima mencionado está devidamente 

consolidado em parte da propriedade denominada Fazenda Corrente, 

registrada em nome de ELIZABETH JORGE PEREIRA, conforme 

Transcrição Matricial, referenciada no item citado acima e consoante 

Planta Topográfica à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Regularização Fundiária. 

 

 Portanto, ficam todos os interessados CIENTIFICADOS de 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da presente NOTIFICAÇÃO, poderão comparecer na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, 

situada na Rua Da Torre, nº 170, Bairro Edinho, Governador Edison 

Lobão – MA, para apresentarem, se assim entenderem, 

IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, bem como 
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ao PROJETO URBANISTICO, devidamente realizados e aprovados 

pelo Município de Governador Edison Lobão – MA, que é o promotor 

do Processo de Regularização Fundiária Urbana - Misto, conforme lhe 

é facultado pelo Decreto Federal nº  9.310/2018 e pela Lei nº 

13.465/2017. 

 

DECRETO FEDERAL - Nº 9.310, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana e estabelece os procedimentos para 

a avaliação e a alienação dos imóveis da União. 

.... 

Art. 24. Instaurada a Reurb, o Município ou o Distrito Federal deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado. 

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

postal com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 

ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação 

de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 

§ 6º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos 

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos 

confinantes e dos terceiros eventualmente interessados será 

interpretada como concordância com a Reurb. 

 

           Gov. Edison Lobão/MA, 06 de junho de2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 19/2024 

INDIVIDUAL  A  CONFRONTANTES 

OU  SUCESSORES LEGAIS 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, na pessoa do 

Senhor Prefeito GERALDO EVANDRO  BRAGA  DE  SOUSA, 

nos termos do diploma de posse, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 13º do DECRETO FEDERAL 9.310/2018, 

NOTIFICA   a sua senhoria, ANTONIO CARLOS DA MOTA 

BANDEIRA,  na qualidade de Proprietário de uma área de terras, sem 

denominação, objeto da Matrícula nº 22.642, do   Cartório   de   

Registro   de  Imóveis  da  Primeira Zona  de   Imperatriz / MA – 

Serventia Extrajudicial do Sexto Ofício - CNS 03.044-5, nos termos 

do Decreto Federal nº 9.310, Art. 24, Parágrafos 4º e 5º e Inciso I, 

tendo em vista que NÃO CONSTA endereço do Sr. ANTONIO 

CARLOS DA MOTA BANDEIRA no registro imobiliário. Notifica 

também, por este edital os sucessores legais ou convencionais e a 

tantos quantos tomarem conhecimento deste EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO, que o poder público municipal realizou, através da 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, a 

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 

SOCIAL/ESPECÍFICO, da área que hoje situa o assentamento 

habitacional, que popularmente é conhecido por “ VILA NAZARÉ ”, 

situado no Povoado Sede do DISTRITO BANANAL, deste 

município de Governador Edison Lobão - Maranhão, com as seguintes 

características:  

 

1ª) - ÁREA TOTAL DO NÚCLEO: com área 50.127,78m² 

(cinquenta mil, cento e vinte e sete metros e setenta e oito centímetros 

quadrados), equivalentes a 5,0127ha (cinco hectares, um are e vinte e 

sete centiares). 

2ª) – PONTO DE CONFRONTAÇÃO: Os limites deste núcleo 

confrontam com a sua propriedade, acima mencionada e faz divisa, 

conforme foi constatado através de levantamento topográfico 

georreferenciado, nos seguintes pontos: 

ESTA CONFRONTAÇÃO SE DÁ:  

do PONTO: -P-0038, de coordenadas N 9.374.734,36m e E 

234.861,53m ao PONTO: -P-0035, de coordenadas N 9.374.753,04m 

e E 234.883,16m, consoante Planta Georreferenciada à disposição de 

Vossa Senhoria na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 

3ª) – CARACTERÍSTICAS DOMINIAIS: Núcleo formado sobre 

áreas oriundas da propriedade da Sra. ELIZABETH JORGE 

PEREIRA, Matrícula nº 4.463, Cartório de Registro de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison 

Lobão / MA. CNS – 14906-2. 

4ª) – IMÓVEL OBJETO DO PARCELAMENTO: O núcleo 

“ VILA NAZARÉ”, acima mencionado está devidamente 

consolidado em parte da propriedade denominada Fazenda Corrente, 

registrada em nome de ELIZABETH JORGE PEREIRA, conforme 

Transcrição Matricial, referenciada no item citado acima e consoante 

Planta Topográfica à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Regularização Fundiária. 

 

 Portanto, ficam todos os interessados CIENTIFICADOS de 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da presente NOTIFICAÇÃO, poderão comparecer na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, 

situada na Rua Da Torre, nº 170, Bairro Edinho, Governador Edison 

Lobão – MA, para apresentarem, se assim entenderem, 

IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, bem como 

ao PROJETO URBANISTICO, devidamente realizados e aprovados 

pelo Município de Governador Edison Lobão – MA, que é o promotor 

do Processo de Regularização Fundiária Urbana - Misto, conforme lhe 

é facultado pelo Decreto Federal nº  9.310/2018 e pela Lei nº 

13.465/2017. 
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DECRETO FEDERAL - Nº 9.310, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana e estabelece os procedimentos para 

a avaliação e a alienação dos imóveis da União. 

.... 

Art. 24. Instaurada a Reurb, o Município ou o Distrito Federal deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado. 

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

postal com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 

ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação 

de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 

§ 6º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos 

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos 

confinantes e dos terceiros eventualmente interessados será 

interpretada como concordância com a Reurb. 

 

           Gov. Edison Lobão/MA, 06 de junho de2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 20/2024 

INDIVIDUAL  A  CONFRONTANTES 

OU  SUCESSORES LEGAIS 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, na pessoa do 

Senhor Prefeito GERALDO EVANDRO  BRAGA  DE  SOUSA, 

nos termos do diploma de posse, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 13º do DECRETO FEDERAL 9.310/2018, 

NOTIFICA   a sua senhoria, JULIMAR DA SILVA LOPES,  na 

qualidade de Proprietário de um TERRENO – Área Urbana e de 

Expansão, frente para a Rua São Pedro, no lugar Bananal, objeto da 

Matrícula nº 3489, do  Cartório de Registro de Imóveis da Serventia 

Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison Lobão / 

MA. CNS – 14906-2, nos termos do Decreto Federal nº 9.310, Art. 24, 

Parágrafos 4º e 5º e Inciso I, tendo em vista que o Sr. JULIMAR DA 

SILVA LOPES não foi encontrado no endereço constante no registro 

imobiliário. Notifica também, por este edital os sucessores legais ou 

convencionais e a tantos quantos tomarem conhecimento deste 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que o poder público municipal 

realizou, através da Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários 

e Habitação, a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 

SOCIAL/ESPECÍFICO, da área que hoje situa o assentamento 

habitacional, que popularmente é conhecido por “ VILA NAZARÉ”, 

situado no Povoado Sede do DISTRITO BANANAL, deste 

município de Governador Edison Lobão - Maranhão, com as seguintes 

características:  

 

1ª) - ÁREA TOTAL DO NÚCLEO: com área 50.127,78m² 

(cinquenta mil, cento e vinte e sete metros e setenta e oito centímetros 

quadrados), equivalentes a 5,0127ha (cinco hectares, um are e vinte e 

sete centiares). 

 

2ª) – PONTO DE CONFRONTAÇÃO: Os limites deste núcleo 

confrontam com a sua propriedade, acima mencionada e faz divisa, 

conforme foi constatado através de levantamento topográfico 

georreferenciado, nos seguintes pontos: 

ESTA CONFRONTAÇÃO SE DÁ:  

do PONTO: -P-0042, de coordenadas N 9.374.706,87m e E 

234.831,67m 

ao PONTO: -P-0039, de coordenadas N 9.374.726,65m e E 

234.854,22m, consoante Planta Georreferenciada à disposição de 

Vossa Senhoria na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 

3ª) – CARACTERÍSTICAS DOMINIAIS: Núcleo formado sobre 

áreas oriundas da propriedade da Sra. ELIZABETH JORGE 

PEREIRA, Matrícula nº 4.463, Cartório de Registro de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison 

Lobão / MA. CNS – 14906-2. 

4ª) – IMÓVEL OBJETO DO PARCELAMENTO: O núcleo 

“ VILA NAZARÉ”, acima mencionado está devidamente 

consolidado em parte da propriedade denominada Fazenda Corrente, 

registrada em nome de ELIZABETH JORGE PEREIRA, conforme 

Transcrição Matricial, referenciada no item citado acima e consoante 

Planta Topográfica à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Regularização Fundiária. 

 

 Portanto, ficam todos os interessados CIENTIFICADOS de 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da presente NOTIFICAÇÃO, poderão comparecer na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, 

situada na Rua Da Torre, nº 170, Bairro Edinho, Governador Edison 

Lobão – MA, para apresentarem, se assim entenderem, 

IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, bem como 

ao PROJETO URBANISTICO, devidamente realizados e aprovados 

pelo Município de Governador Edison Lobão – MA, que é o promotor 

do Processo de Regularização Fundiária Urbana - Misto, conforme lhe 
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é facultado pelo Decreto Federal nº  9.310/2018 e pela Lei nº 

13.465/2017. 

 

DECRETO FEDERAL - Nº 9.310, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana e estabelece os procedimentos para 

a avaliação e a alienação dos imóveis da União. 

.... 

Art. 24. Instaurada a Reurb, o Município ou o Distrito Federal deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado. 

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

postal com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 

ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação 

de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 

§ 6º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos 

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos 

confinantes e dos terceiros eventualmente interessados será 

interpretada como concordância com a Reurb. 

 

           Gov. Edison Lobão – MA, 06 de junho de2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 21/2024 

INDIVIDUAL  A  CONFRONTANTES 

OU  SUCESSORES LEGAIS 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, na pessoa do 

Senhor Prefeito GERALDO EVANDRO  BRAGA  DE  SOUSA, 

nos termos do diploma de posse, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 13º do DECRETO FEDERAL 9.310/2018, 

NOTIFICA   as suas senhorias, SILMARA CAVALCANTE DE 

ARAÚJO e seu esposo ANDERSON WYARLLA GALVÃO 

LIMA,  na qualidade de Proprietários de um TERRENO – Área 

Urbana e de Expansão, frente para a BR 010, no lugar Bananal, objeto 

da Matrícula nº 3521, do  Cartório de Registro de Imóveis da Serventia 

Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison Lobão / 

MA. CNS – 14906-2, nos termos do Decreto Federal nº 9.310, Art. 24, 

Parágrafos 4º e 5º e Inciso I. Notifica também, por este edital os 

sucessores legais ou convencionais e a tantos quantos tomarem 

conhecimento deste EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que o poder 

público municipal realizou, através da Secretaria Extraordinária de 

Assuntos Fundiários e Habitação, a DEMARCAÇÃO 

URBANÍSTICA para fins de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

DE INTERESSE SOCIAL/ESPECÍFICO, da área que hoje situa o 

assentamento habitacional, que popularmente é conhecido por “ VILA 

NAZARÉ”, situado no Povoado Sede do DISTRITO BANANAL, 

deste município de Governador Edison Lobão - Maranhão, com as 

seguintes características:  

 

1ª) - ÁREA TOTAL DO NÚCLEO: com área 50.127,78m² 

(cinquenta mil, cento e vinte e sete metros e setenta e oito centímetros 

quadrados), equivalentes a 5,0127ha (cinco hectares, um are e vinte e 

sete centiares). 

 

2ª) – PONTO DE CONFRONTAÇÃO: Os limites deste núcleo 

confrontam com a sua propriedade, acima mencionada e faz divisa, 

conforme foi constatado através de levantamento topográfico 

georreferenciado, nos seguintes pontos: 

ESTA CONFRONTAÇÃO SE DÁ:  

do PONTO: -P-4033, de coordenadas N 9.374.749,85m e E 

235.033,74m ao PONTO: -P-4041, de coordenadas N 9.374.597,63m 

e E 234.833,50m, consoante Planta Georreferenciada à disposição de 

Vossa Senhoria na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 

3ª) – CARACTERÍSTICAS DOMINIAIS: Núcleo formado sobre 

áreas oriundas da propriedade da Sra. ELIZABETH JORGE 

PEREIRA, Matrícula nº 4.463, Cartório de Registro de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison 

Lobão / MA. CNS – 14906-2. 

4ª) – IMÓVEL OBJETO DO PARCELAMENTO: O núcleo 

“ VILA NAZARÉ”, acima mencionado está devidamente 

consolidado em parte da propriedade denominada Fazenda Corrente, 

registrada em nome de ELIZABETH JORGE PEREIRA, conforme 

Transcrição Matricial, referenciada no item citado acima e consoante 

Planta Topográfica à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Regularização Fundiária. 

 

 Portanto, ficam todos os interessados CIENTIFICADOS de 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da presente NOTIFICAÇÃO, poderão comparecer na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, 

situada na Rua Da Torre, nº 170, Bairro Edinho, Governador Edison 

Lobão – MA, para apresentarem, se assim entenderem, 

IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, bem como 

ao PROJETO URBANISTICO, devidamente realizados e aprovados 

pelo Município de Governador Edison Lobão – MA, que é o promotor 

do Processo de Regularização Fundiária Urbana - Misto, conforme lhe 

é facultado pelo Decreto Federal nº  9.310/2018 e pela Lei nº 

13.465/2017. 
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DECRETO FEDERAL - Nº 9.310, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana e estabelece os procedimentos para 

a avaliação e a alienação dos imóveis da União. 

.... 

Art. 24. Instaurada a Reurb, o Município ou o Distrito Federal deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado. 

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

postal com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 

ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação 

de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 

§ 6º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos 

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos 

confinantes e dos terceiros eventualmente interessados será 

interpretada como concordância com a Reurb. 

 

           Gov. Edison Lobão/MA, 06 de junho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 22/2024 

INDIVIDUAL  A  CONFRONTANTES 

OU  SUCESSORES LEGAIS 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, na pessoa do 

Senhor Prefeito GERALDO EVANDRO  BRAGA  DE  SOUSA, 

nos termos do diploma de posse, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Artigo 13º do DECRETO FEDERAL 9.310/2018, 

NOTIFICA   a sua senhoria, FLORIANO SIQUEIRA NETO e sua 

esposa EVANI DE ASSIS SIQUEIRA,  na qualidade de 

Proprietários de um TERRENO – Área Urbana e de Expansão, anexa 

à BR 010, no lugar Bananal, objeto da Matrícula nº 16.293, do  

Cartório de Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial do 6º 

Ofício da Cidade de Imperatriz / MA. CNS – 14906-2 – 1ª Zona de 

Registro Imobiliário, nos termos do Decreto Federal nº 9.310, Art. 24, 

Parágrafos 4º e 5º e Inciso I, tendo em vista que não consta no registro 

imobiliário o endereço do Sr. FLORIANO SIQUEIRA NETO e de 

sua esposa. Notifica também, por este edital os sucessores legais ou 

convencionais e a tantos quantos tomarem conhecimento deste 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que o poder público municipal 

realizou, através da Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários 

e Habitação, a DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE 

SOCIAL/ESPECÍFICO, da área que hoje situa o assentamento 

habitacional, que popularmente é conhecido por “ VILA NAZARÉ”, 

situado no Povoado Sede do DISTRITO BANANAL, deste 

município de Governador Edison Lobão - Maranhão, com as seguintes 

características:  

 

1ª) - ÁREA TOTAL DO NÚCLEO: com área 50.127,78m² 

(cinquenta mil, cento e vinte e sete metros e setenta e oito centímetros 

quadrados), equivalentes a 5,0127ha (cinco hectares, um are e vinte e 

sete centiares). 

 

2ª) – PONTO DE CONFRONTAÇÃO: Os limites deste núcleo 

confrontam com a sua propriedade, acima mencionada e faz divisa, 

conforme foi constatado através de levantamento topográfico 

georreferenciado, nos seguintes pontos: 

ESTA CONFRONTAÇÃO SE DÁ:  

a) VILA BALELA 

a.1) - do PONTO: -P-4001, de coordenadas N 9.374.823,349m e E 

234.984,061m  

ao PONTO:  -P-4080, de coordenadas N 9.374.562,868m e E 

234.784,034m; e,  

a.2) - do PONTO: -P-4083, de coordenadas N 9.374.538,944m e E 

234.753,171m 

ao PONTO: -P-4047, de coordenadas N 9.374.458,17m e E 

234.649,77m. 

b) VILA LAGO DA PAZ 

do PONTO: -P-4047, de coordenadas N 9.374.458,17m e E 

234.649,77m 

ao PONTO: -P-4048, de coordenadas N 9.374.421,75m e E 

234.601,33m 

c) CHÁCARAS CORREGO CORRENTE 

do PONTO: -P-4048, de coordenadas N 9.374.421,75m e E 

234.601,33m 

ao PONTO: -P-4016, de coordenadas N 9.374.388,52m e E 

234.472,52m, consoante Planta Georreferenciada à disposição de 

Vossa Senhoria na Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 

3ª) – CARACTERÍSTICAS DOMINIAIS: Núcleo formado sobre 
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áreas oriundas da propriedade da Sra. ELIZABETH JORGE 

PEREIRA, Matrícula nº 4.463, Cartório de Registro de Imóveis da 

Serventia Extrajudicial Ofício Único da Cidade de Governador Edison 

Lobão / MA. CNS – 14906-2. 

4ª) – IMÓVEL OBJETO DO PARCELAMENTO: O núcleo 

“ VILA NAZARÉ”, acima mencionado está devidamente 

consolidado em parte da propriedade denominada Fazenda Corrente, 

registrada em nome de ELIZABETH JORGE PEREIRA, conforme 

Transcrição Matricial, referenciada no item citado acima e consoante 

Planta Topográfica à disposição dos interessados na Secretaria 

Municipal de Regularização Fundiária. 

 

 Portanto, ficam todos os interessados CIENTIFICADOS de 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da presente NOTIFICAÇÃO, poderão comparecer na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação, 

situada na Rua Da Torre, nº 170, Bairro Edinho, Governador Edison 

Lobão – MA, para apresentarem, se assim entenderem, 

IMPUGNAÇÃO À DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA, bem como 

ao PROJETO URBANISTICO, devidamente realizados e aprovados 

pelo Município de Governador Edison Lobão – MA, que é o promotor 

do Processo de Regularização Fundiária Urbana - Misto, conforme lhe 

é facultado pelo Decreto Federal nº  9.310/2018 e pela Lei nº 

13.465/2017. 

 

DECRETO FEDERAL - Nº 9.310, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à 

Regularização Fundiária Urbana e estabelece os procedimentos para 

a avaliação e a alienação dos imóveis da União. 

.... 

Art. 24. Instaurada a Reurb, o Município ou o Distrito Federal deverá 

proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do 

domínio dos imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser 

regularizado. 

§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via 

postal com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 

ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando 

comprovada a entrega nesse endereço. 

§ 5º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação 

de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma 

resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

I - do proprietário e dos confinantes não encontrados; e 

II - de recusa da notificação por qualquer motivo. 

§ 6º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos 

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos 

confinantes e dos terceiros eventualmente interessados será 

interpretada como concordância com a Reurb. 

 

           Gov. Edison Lobão – MA, 06 de junho de2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 142 DE 06 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre alteração do artigo 48 da Lei Municipal nº 047/2020, 

“para assegurar a remuneração dos conselheiros tutelares no período 

de desincompatibilização para cargo eletivo, e dá outras providências”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 

Constitucional nº 19, de 05/06/1988, Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal de 

Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica adicionado o inciso XI, ao art. 48, da Lei Municipal nº 

047 de 17 de março de 2020, que passará a ter a seguinte redação:  

XI – Fica assegurado a remuneração dos conselheiros tutelares no 

período de desincompatibilização para cargo eletivo, bem como para 

permitir a manutenção de sua remuneração.  

Art.2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JUNHO 

DE 2024, 202º DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 085, DE 06 DE JUNHO 2024. 

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de Planejamento, da Divisão 

de Planejamento de Contratações – (CONPLAN). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Exonerar o senhor ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

portador do CPF nº***448.913** do cargo em comissão de Gerente 

de Planejamento, lotado na Divisão de Planejamento de Contratações 

– (CONPLAN). 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE JUNHO DE 2024, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 086, DE 06 DE JUNHO 2024. 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Executivo da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES e dá outras 

providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Nomear o senhor ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

portador do CPF nº***448.913** para o cargo em comissão de 

Secretário Executivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social – SEDES, lotado na Casa dos Conselhos.   

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando 

as disposições em contrário.      

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE JUNHO DE 2024, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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